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Visto

A Pref'eitttra Municipal de Mata Grande - Alagoas, conr scdc administrativa localizada na à Rua
ilbaldo Malta, 107, Centro, CFiP: 57.540-000, na cidade de N4ata Crande, inscrita no CNpf/MF sob o no
12.226.205 /0001- 79, neste ato represerltada pelo chefe do executivo rlunicipal Sr. Erivaklo tje Melo
Lima, rnscrito nr.r cPF sob o nq 325.858.614-49, considelando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na fornra eletrônica, para REGTSTRO DE PREÇOS ne 57/20'19, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiÍicaçào por
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações em
corrlbrmidade cotrr as disposiçÕes a seguir:

1. DO OBfETO

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO D[ PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIçÃO A POPULAÇÃO VULNER]IVEL DO
MUNICÍPlo DE MATA GRANDE/^L, especificados no[s) Terrno de Referência anexo ao edital do
Pleg;io, assim cot']lo a proposta vencedora.

Z.
- 

DO C^ttoN^

?.1 AD ESA DII II t, D

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUAN.r.l'r'A.rrvOS

3.1. o preço registrado, as especiticaçôes do objeto, a quantidade, o fbrnecedor as marcas e
demais condições ofertadas na(sJ proposta(s) são as que seguem:

lrnt tesa MARI'IN DISl'IIItsUIDOITA DE ALIMEN'I'OS [IRELI - EPP
Telefone Fax (r') 3324-3238

Res ons;ivcl: Fcrnan do Antônio Si ueira de Olivcira CPF 470.392.484-68

I)F]SCRIÇAO
CtJSl'A BASICA, COMPOSTA Pot{
AC U ÇAR Cri lS r^l. 0l KG - 01t,(:t'DE 1KG
CAFÉ EM PÓ 250 G .01 PC.I I)I.: 25OG
MACARRÃO TIPO ESPAGUE'T[ SOOC - O2 PCl'
FARINHA DE MII-HO FLOCAD,{ - 02 PCT
MARGARINA COM SAI,sOOC _ 01 UND
ór.Eo DE solA gooML - tr1 UND
PI'SCADA EM CONSERVA _ O1 UNID
ARROZ BRANCO 1KG _ O1 KG
FARINHA DI] MANDIOCA TIPO I, 01 KG _ 01
KG

FEIJÃO CARIOCA 1K - OlKC
LI]ITE EM PÓ INTECRAL zOOG - O1 PCT

1 1.000 Ír$ 43,24

MAT,/\ GR,.1NDE
PODER EXECUTIVO

PRÉFEITURA MUNIcIPAL DE MATA GRANDE

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAçÃO

PITEGÃO ELE'I'RÔNICO N9 ?Z/2019
ATA DE REGISTRO l)E PREÇOS Ne 571019

Processo Administrativo n' O923OO7 /2O19

M A R]'IN
I)IS'I'RIBUIDO

RA

I R$

47 5.640,00

&

Encir:reço: Rua losé Vieira, s/n, Qttadra 44, Lote 18
AL, CEP:57081-520'l ahrrle ilo dos N4artins - Maceió

1 8.1 0 5.7 41 0001-00
E-mail : martindistri@gmail.com

MARCA V. UNIT V. 'I'OTAL

REFÉIÍURA MI'NICIPÂL DÉ MATÀ GRAIIDÊ . ÂLÂ6OAS
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PODER EXECUTIVO

PnrrsrruRe Mururqpal or Meta GRauor
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA çÃo

Visto

I', il\l

0l

02

AçUCAR CRISTAL: NA COR BRANCA, SACAROSE
DA CANA DE AÇÚCAR, EMBALAGEM COM 1KC EM
POLI[i't'ILE N O, CONTENDO DA'IA DE
I.'AtsRICAÇÀO T,: VALIDAI)8, PADRÕES DIJ

QUALII)ADE: DEVERÀO ATENDER A LIGISLAÇÀU
SAN I]'ÁRIA VIGENl'8, OBSIiIIVAN DO AS BOAS
prú1'rcAs r)lj FABRtcAÇÀo. ANÁLtsti t)A
ROTULAGEM: DIiVll OBtjl)l,CllR A LIjGISLAÇÀO
I)I] AI.II\4DN'I'OS PRI.]CONIZAI)A PIJI-A ANVISA.
IiM BA I,AG F.I\4 PR I N4ÁR I A: IJ I!1 UALAG III\4 P LAS'II CA
DE IKG, CON'I ENDO VALIDADE DE NO I\4iNII\40
06 MESES APÓS A DATA DE INTREGA.

MACARRAO 'TIPO ESPAGUETIJ SOOC:
CARACI'ER íSI'ICAS DO PRODU'I'O: TIPO
ESI'AGUI'TIi, À UNSI, UT. 'I ItICO. PAIJRÕI:S DI:
QUAl.rl)Al)li: Dr-tvliRÂo A1 DNlJER A t.ljctst_AÇÀo
SANIl-ÁRIA VIGI.:N'I'FJ, OIJSI]RVANDO AS BOAS
PIúl tCAS DE t,nsRtcaç.rio, ANAt.tsrj Dt:
IIOTUÍ.AGllÍtl: l)l:VL OtsEDl:Cl:lt A Lllr;151..\ÇA0
I)E A LII!1EN'IOS PIIT.:CONIZADA PELA
LEGISLAÇÀO DA ANVISA. EI\4BALACUM
PII,III4ARIA: PACOI'ES PLÁSTICOS DE 5OOG E
VALIDAI)!; DE NO MÍNIMO 06 MESI'S APÓS A
DAI-A I)Ii ENTItEGA.
FARINIIA DE MILHO FLOCADA: pRODUTO
DERIVADO DE MILHO PRÉ-COZIDO PADROES DE
QUAI,IDADÊ DEVERAM ATENDER A I,EGISLAÇÃO
SANII'ÁRIA VIGI]NTE, OBSERVANDO AS BOAS
PRÁTICAS DT FABRICAÇÀO, IM BAI,AGEM
|r{[\1^RlA TIp0 pl.ÁsTtco A tôxtco
I'RANSI,ARENTIi I)I., 5OOG,VAI,IDADI: MÍNIMA O6
MESES APÓS A DATA DA ENI'REGA.
M^RCAt NA COM SAL CARACTERISTICAS DO

02 R$ 4,e0

0l

OI
PIN DO II

AN4A

03

04

PRODU'I-O:
VEC DTAL

QUALIDADE
SANITÁRIA
P RÁ'f ICAS

PROI)U'fO A I]ASE DE GOIiDURA
CON'I'I]NDO SAI-. PADRÔI]S DE
: DÍlvEltÀo AIt:r\t)tjR A Lti(;tsl.ÀÇ^o
VIC ENl'I], OBSI]ttVANDO AS BOAS
u[ ÍrABRlcAÇÀO. 

^NAl,tSIa 
DA

I{O'ÍLll.AGEM: DEVII OBIDI]CttR A Lft(;lSt,AÇÀO
DE AI,IN4ENTOS PRECONIZAI)A PELA ANVISA.
EMBAI,AGI]I\4 PRIMÁRIA: POTI,S PI.ÁSTICOS
ATOXTCoS DE 500G, CO t\,r pROTEÇÀO tNI.ERNA,

DE FABRICAÇÂO E VALIDADE
04 MIiSES APÔS A DA'TA DE

DESCRIÇÃO
t,Nr) TO'TAL MARCA

VLR
U NIT

VLR
TCTAL

R$ 2,45 R$ 2,45

25OG: PRODUTO MOÍDo, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, ACONDICIONADO EM
EMBALACEM ALUMINIZADA DE 250C,
CON IiNI'O INFORMAÇÔES DO PRODUTO, COM
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARI'IR DA
I)AIJ\ I)A ENl'RECA. O PRODUTO D[Vt.]RÁ TIR
REGISI'RO NO |llINISTÉRIO DA AGRICUT,TURA

PCI'

CAFD EM P

E OU SAUDT

01
VALOR

Dtl
MINAS

R$ 3,83 R$ 3,83

SPACUII
't'{J R$ 2,45

02 FI,OMI1, R$ 1,35 R$ 2,70

05

COM DATA
MÍNIMA DE

REFEfÍURA MUI\IICIPAI OE MAIÂ GRANOÊ . ALÂGOAS

págrna 2

PRINlOR R$ 4,91 R$.1,91

CPL/MATA GRANDEns. J)0
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09

oLEO DE SOIA: COVSSTíVUL A BASE D[ SOJA,

06

tiMtsAt.ADo t,ulo pttópntcl FABRtcANt'tr: EM
cARRAFAS pLÁsrrcAs 900M1. ANALIsE DA
I{OTULAGEM: DEVE OBEDECER A LECISLAÇÀO
DE ALIMENI'OS PRECONIZADA, PELA ANVISA.
DEVtiRÁ coNl'ER EXTERNAMENTE os DADos DE
rDuNTlFrcAÇÀo e pnoceoÊrucre, NúMERo DE
LOTE, DATA Dt' FABRICAÇÃo, QUANTIDADE Do
PRo DU.Io. DIVERÁ APRESENTAR VALIDADE
tqÍunre oe 06 MESES A pAR'rrR DA DA'I'A DE
lrNTltFlCA.
I'ESCADA [M CONSERVA . 'IIPO SARI)INHA,
PItI.:PAiIAI)OS COI\4 PESCAI)O F'RESCO, LII\4PO,
vlcERADo. Aptil.:stjN1'AÇÃ0: lN IE to tj s l-)\4
( ABliÇ4, lll\4 MOLHO IJI: tUUn't t, CtltVt'S tiVt'1,

07 | (:0M AspECt 0 coR, cHEtRo, tj sABoR pRópRto UNt)
lst,N to llti lrl.:t{ttucliM l.: t)ANtFtcAl)o l)Âs
l,^1AS lt sul )At)tis, ACoNt)lcl0NADo EM t.ÂTA
VI]DADA, CON'I'I'NDO 125G. 'I'IiR REGIS'I'RO NO
óRoÀo coMptirENTE.

OB

ÂRROZ BRANCO: POLIDO, CI,ASSE LONCO FtN0
t'lpo 2. pADRôEs DE QUALTDADE: D[vEttÃo
,\ tr.:NDER A r.IGlsLAÇÀo snNrrÁnre vlGt:NTn,
OBSIlRVANDU AS BOAS I)RÁTICNS DE
lrABRtcAÇÀo. ANAI,tSE Dli IIO'I[Jt,AGtiM: DtiV!l
oI]IIDIiCER A I,EcISLAÇÀO DE ALIMENToS
I'RECONIZAI)A PELA ANVISA. EMtsALAGEM
t,t{lt\4AI A pLÀs cA. TRANspARENTE, t)lt I KG.
c0M DATA t)l: l.AIiRtc^ÇÀo Íi vALtDADti I)E No
l\4iNtMo 6lr,tlsIs após e t)A'tA Dti DN1,tl,GA
IARINHA Dt MANDIOCA TIPO l, KG: lst Nl A DE
MA1.ÉR|AS I tit tosAs, pARAstTAS E uMlDAl)tr:.
A p RESIIN't'A R coLoRAÇÀo HoMocHNtA E

AI-ISIJNCIA DE ODORES. EMBAI,ACI]M PA(:O]'Ii DE
pollETrr.ENo nr'óxrco nrnuspARENTE I)ti l KG.

^NALISE 
DA ttOTUl.ACtiM: l)l,Vli OUIlDli(lliR A

ll.rclst,AÇÀo DE ALtMÍtNt'os pRncoNlz.ADA
l']lil.r1 ANVISA

10 K(i

'.'tr1 ' ,r r..l l)i
PODER EXECUTIVO

PRrrrrruRa Mururcrpnr DE MATA GRANDE

uNt) 0l

0l

KO

t((l 0l

Bu

l-ll)l:ll

R$ 3,60

R$ 3,62

R$ 4,58

t,EIl'E EM PO IN'I'EGRAL 200G: PRODtll'O DE
oRIGEM 

^NIr!141, 
t)E Pt,Ut\4EtR^ QU^l.lt)At)[,

.\coNI)tcl()N,\l)0 EM EMIt^t.A(;E\,1 pl.Ás1tcA P(.1' 0I

Into-lçl of .2()0c AN^t.tsn Dr: Rorur.ÂGntu: l

CPL'TAÍA GRANOE
Frs. Jll
Msto

U7.A R§ 5,29 R$ 5,29

R$ 3,60

0l LIDIiR R$ 3,62

R$ 2,7 6 Rs 2,7 6

O TIP0 l: CARIOQUINIIA, lN NAI UItA,
CONSTITUÍDO DE GRÃO INTEIROS ISENTO DE
sujrDADES, pARASrrAs, vatÉnres rERRosos E
r)ETRlros AN IMAts EMBALAcEt\4 pRtMÁRlA
sACo pLÁsrrco ATóxrco TRANSpARENTE (BEM.
I Kc), coM RESPECTIVA INFoRMAÇÃo
NUTRICIONAI,, T.] DE ACORDO COM A
l-r,GrsLAÇÀo Dt, ALIMENl OS pRECONTZADA

l,t:l.A ANVIS^. fl\4B^l.ACEt\4 pRtMARI^ pLÁs C^
r(Eslst'ENTri. (:oNt vALtD^DE MiNIM^ DE 04
I\4I'SES APOS A DATA DA ENTRE

rrirlÀ

CA,

0t t,I I) I] R R$ 4.60 R$ 4,60

R$ 4,581t

RüÍ'iÍURA MIJNICIPA! OE MATA GRANDE - ALAGOAS

páorna l

CAM ILA

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAçÃO
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CPL/MATA GRANDE

Fls. I }Z
Visto

R$ 43,24

MATA GRANDE
PODER EXECUTIVO

PREFEtTURA Muwrcrpal oe Mara GRlruor
COMISSAO PERMANENTE DE LICITA çÃo

DEVE oBTDECER A LEGISLAÇÀo DE ALrM[N.tos
PREC0Nlz^DA t,uLA LEGtSL^ÇÀo DA
I\NVISA.COM VALIDADE MÍNIN4A DE 06 MUSITS
.ÀPós A t)^TA t)A ENI'r{ECA.

'Io'tAL

3'2' A lista allaixo cotrtem a relaç;io dos licitântes anteglarltes tlo cadastro tle reserva, que, aceitaramcótar o olljeto conl pt'eços iguais ao do licitante vcncedor do certame. 1nÂo iÁ CADASTR0
REVERSA)

4. CLÁUSULA QUAR'|'A - VALIDADE DAATA

4.1. A validade da Ata de Registro de preços será r.le 12 meses, contado de sua assinatura.
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DAs PARTES

5.1.1. Constiruem obrigações ao óRCÃO GERENCIADOR:
5.1.2. Gerenciar a presente Ata de Registro de preços, indicando, sempre que soricitado, o nome doFoRNECIDoR BENEFICTÁRIo, os preços, os quanritarivos clisponíveis e as especincaçàá oo ob;eto
registrado;
5.1.3. Encaminhar cópia da Ata de Registro de preços aos órgãos participantes;
5'l 4 observar para que, dttrantc a vigênria rla presonrc ata cle tiegistrl dc pieços, sejam mantidaspor Parte do FORNECEDoR BENEFIcIÁRlo todas as crrrrtlições de hàbilitação e quaiificafao exigiaas
na licitaçào, bern assirn, a contpatibilldaclc conr as obrigaçÕás assurrricÍas;
5 1 5'.. Cottdtrzir eventuais pl'oceclimentos ldrrinistrirtivos de renegociaçâo de preços Registrados,para fins rlc aclequaçào às novas condiçÕes de mer-cadu c de apricaçârirre penaridades;51'6' ConsttltaI o FoRNECEDoR. BENEI"ICIÁRlo quanto ao interesse no fbrnecimento .lo objetoregistrado a órgão ou entidade de outrâ esfera dã coverno que externe a intenção de aderir àpresente Ata de Registro de preços;
5'1'7- cotnunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente
Ata de Registro de Preços.
5.1.8. Consrituern obrigações do F0RNECEDOR BENEFICIÁR|O:
5.1.9. Assinar a Ata de Registro de preços, retirar a respectiva Nota de Empenho e assinar ocontrato no prazo máxiino de 05 (cinco) dias úteis, contados àa convocação;
5'l'10. lnfirrrnar, no prazo nráxinro de 05 (cinco) dias úteis, qu"nto à aceitação ou não dr.rforttecimento a órgão oLt entidatle dc'outra csfera rle Coverno que venha a manifestar o interesse deaderir à presentc Ata de Registro rre preçt-rs de'vendo observar os seg,intes critérios:
5'1 11. As aqLrisiçires otl contratações adicitrruris a quc se ref..re e'sta ARp não poderão exceder, porrirgâo otr cntidade, a celn por cc'nto dos rluantitaiivos dos itens do instnlmento convocatório e

'egistrados 
na ata de registfo de preços pa.. o órgào gererrciador e órgãos participantes;

5112 o qtt lltitâtivo decottente tlits adc'sões à ata de reÍjistro cle fireços nã9 po6erá exceder, rratot:rlidadc, ao drbrc rlo tlLrantitativo cie catla itenr rt,gistràdo na at; d;."girt.u a" pr"il, pu., uór'gão gerenciador e órgãos participantes, irrirependenü do número de órgão"s ,ao prr'ti.iirnt", qu"
a(leftrent_
5.1.13. No caso de cotrtrataçào:
5'1'14. Exec.tar/entregar os serviços/materiais constante desta Ata de Registro de preços;

6. CLÁUSULA SEXTA - DA rrQUtDAçÃO E DO PAGAMENTO

6.r. o FoRNECEDOR BENEFTcTÁRIo creve apresentar, após a entrega do obieto registrado, notaíiscal ernitidas c entregres ao gestor responsáver, para fins àe rrquidaçãã 
" 

prgrÁ"nto, ã.Àpanhada

/

REfEIÍURÂ ÉUNIC!PAL OÊ MATA GRANOE . ALÂGOAS
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llia| PL/MATA GRANDE
Lr3

c
Fls.

1r,..:, \ Lr\ ,;t,/\l.JÍ)t
PODER EXECUTIVO

PREFEtTURA MuNtctpAL or Mata GRANDE

Visto

corvrssÃo pERMANENTE or lrcraçÃo
da conlprovação de regularidade iunto ao liundo de Carantia por Tempo de Serviço e às Fazendas
Federal, Estadual e Municipal deseu domicílio ou sede e certidão negativa de débitos trabalhistas.

7. cLÁusuLA sÉrlue - DA REvtsÂo Dos pREços REctsTRADos
7.1. Os preços poderão ser revistos, por solicitação do FORNECEDOR BENEFICIÁRIO,na hipótese
de manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro desta Ata de Registro de preços.
7.2. E vedado ao FORNECEDOR BENEFICIÁRlO interromper o fornecimento do objeto registrado
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sançôes
previstâs nesta Ata de Registro de Preços e rro Edital de licitaçào.
L CLAUSULA OTTAVA - DAS SANçOES

B.l. o FoRNECEDoR BENEFICIÁRlo que, por qualquer íolma, nào cumprir as normas desta Ata
de Registro de Preços está sLljeito às segLrintes sânções, assegurados o contraditório e ampla defesa,
nos teflIos do Decleto listadual ne 4.054/2008:

8.1.1. Âclveltô n cia;

8.1.2. Ivl ulta:

8.1.3. Suspensão temporária de participação em licitaçào e impedimento de contratar com a
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Iinrpresas Públicas e Sociedades de Economia
Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas;

8.1.4'. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de
[ornecedores do Estado de Alagoas;

8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrat:lr com a Administração pública.

8.1.6. As sanções previstas nos subitens 9.1.1., 9.1.3.,9.1.4. e 9.1.s. desta Ata de Registro de preços
poderão ser aplicadas iuntamente com a sanção de multa.

8.1.7. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas
da Ata de Registro de Preços celebrada.

8.1.8. A nrulta poder:i ser aplicada juntâmente cor'r) outrls sançôes segundo a natureza e a
gravidadc'da talta cometi(la, desde que obscrvado o princípiu ria proporcionaliclarie.

8.1 9 A suspensão e o inrpcdiment(l sau sattçr)cs adnrilristrltivas que tentpr)rarianlcnto obstam a
particip;tçào cln licitâção e a contratação com a Adnrinistr;rção Dircta, Autá[quica e I'uptlacional, as
Elnpresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e clemais entidades controladas diretâ ou
indiretanlente pelo tstado de Alagoas, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

8.1.10. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, o FORNECEDOR
tiEN EFICIARIO permanecer inadimplente;

8.1.11. Por até 12 [doze) meses, quando o FORNECEDOR BENEFtcIÁRlo falhar ou fraudar na
execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
coureter fiaude Íiscal; e

8.1.12. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando o FORNIICEDOR BENEFICIÁRIO:

8. L'13. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da Ata de Registro de preços; ou

8.1.14. ltrl lnLrltarlo, c'nlro cÍetuar o pagal)tcnto.

8.1.15. O prazo previsto tro itt:ut B.L.l2. podcrá ser aLrrncrrtaclo ltó 5 [cinco) arros.

8.1.16. O descredenciatttct'lto ou a proibiçiio de crcderrciarnrnto no sisl.cma de cadastramento de
fbrlteccdores do Estado dc Alagoas sâo sançircs adnlinistrativas acessóri;rs:) aplicação de suspensào

I
R€FEÍURA MUNTCIPAI OÉ MAIA GIIANOÉ - ALÂGOAS
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CPL/MATA GRANDE
J?t{

Msto

t,i't^ L.\ GRÉ\t{t)F
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNIcIPAt DE MATA GRANDE

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAçÃO
terrporária de pârticipação em licitação e inrpedimento de contrâtar com a Administração Direta,
Autárquica e Fundacional, as Enrpresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e dentais entidades
controladâs direta ou indiretamente pelo Estàdo de Alagoas, sendo aplicadas, por igual período.

8.1.17. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será
aplicada à vista dos nrotivos infonrtados na instruçào processual, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos <le sua aplicaç;io.

8.1.18. A declaração de inidoneidade pâla licital' ou contratar com a Administraçâo Pública
permanecetá etrt vigor enquanto perdttra|enr os nrotivos dctL'rminantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida
sempre que a contratada ressârcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o
prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

8.1.L9. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública produz
efeitos ern relação tânto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, às Empresas Públicas e
Sociedades de Economia Mista e demais entldades controladas direta ou indiretamente pelo Estado
de Alagoas, quanto à Administraçãô Pública da União, demais Estados, Municípios e Distrito Federal.

9. CLÁUSULA NONA - REvISÂo E CANCELAMENTO

9.1. A Adnrinistraçâo realizará pesquisa de mercado periodicamente, a finr de verificar a
varrtajosidacle dos preços registrados rresta Ata.

9.2. Os preços registrados poder'ão ser revistos em decolrência de eventual redução dos preços
praticâdos no ntercado ou de tàto qLrc e'leve o custo rlo objeto registrado, cabendo ao órgão
gerenciadot pronrover as ttegociaçÔe:^ junto aos [ornecetlores, 0bservadas as dispt-rsições contidas na
alinea "d" do inciso Il tlo caput do art.65 cia _!ei Federal nq [].6ít(r. de 1993.

9.3. Quando o pIeço Iegistrado tornar'-se superior ao prcço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fbrnecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

9.3.1. Os fbrnecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
nrercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

9.3.2. A ordem de classificação dos Íornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mc,rcado observará a classificação original.

9.'1. Quando o preço de mercado tonrar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
ptrder cumprir o conlpromisso, o órgão gerenciador poderá:

9.4.1. Liberar o forttecedor do contprontisso asstrrrrido, c.rso a comunicação ocorra antes do
pedido de fort)ccinlento, e senr aplicação cla penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
com provan [es â presentados;

9.4.2. Corrvocar os demais for-necedorcs para assegrlrâr iguül oportunidade de negociação.

9.5. Nâo hrvtltrdo êxito nas ncgocraçÕes, o órgào gerenciador deverá pr-oceder à revogação da
ata de registfo rle preços, adotando as nredidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vântajosa.

9.6. O rcgistro do lornecedor será cancelado quando:

9.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

9.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo cstabelecido pela
administração, sem iustificativa aceitávc'l;
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9.6.3. Não accitar reduzir o seu preço registl'ado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
prâticados no nrercado;

9.6.4. Sofrer a sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal na 8.666, de
21. de junho de 1993, ou no arr. 7s da Lei Federal nq 10.S20, de 17 cle julho de 2 002.

9.7. o cancelamento de registros nas hipóteses previstâs nos itêns 4.6.7., 4.6.2. e 4.6.4. será
fbrrralizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito orr firrça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

9.8.1. Por razâo de interesse público;

10. clÁusuLA DÉctMA - coNDtÇÕEs GERAIS

10.1. As contliçôes gerais do Íornecinlento, tais corro os prazos para entrc6la e recellimento do
ol)jeto, as ob|igaçõcs da Administlaçào c do lornececlor registrado, penaliclariei e tleltais condiçÕes
cio ajuste, encolrIr'a11r-se detlnidos no'l'crrno de contrato oLr'l'e|rno cle Referência.

1o.2. É veclacto eÍetual' acréscirlros nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1,.r do art.65 da Lei na 8.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIIRA. DO FORO

11.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Registro de preços será
o da Comarca Lle Mata Grande - AL.

Para firnreza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, a qual,
depois de lida e achada em ordem, r,ai assinada pelas partes.

AI,DO DIi MELO LIMA
PRlitititl'o

Mata (irlrncle/Al ent, 04 de nover:rbr.o de 2019

MAR NI) RI ItU ALI N'f OS I]IRELI .
EPP

Fernando Antônio Siqueira de Oliveira
FORNECEDOR RECISTRADO

.IESI'EM 
I,, N IIA - CPF N!]

óRCÃo GIRINCIADoR

CPL/Í{ATA GRANDE
Frs. LTS
Visto

TES'fEMUNIIA. CPF NS
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LÍCITAÇÃO
ÀDJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÀO PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N'

0923007/2019

ESTADO DE .A.LACOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]II.{TA CRÁ.NDE
CPL/MATA GRÁN DE

Fts L'+6
ústc I

Com base no paÍecer da procuradoria e dos outros que
compõem o processo administrativo de n" 0923007/2019
Adjudico e Homologo o resu^ltado do processo licitatório
Modalidade PREGAO ELETRONICO tipo menor preço por
Item n" 22,2019. Tendo por objeto a AQUISIÇAO DE
CESTAS BASICAS. tendo como vencedora do certame a

empresa: MARTIN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
EIRELI - EPB inscrita no CNPJ sob o n' 18.105.74110001-00,
vencedora dos ltens: I e 2, com Valor Total: R$ 475.640,00.
FUNDAMENTAÇÂO: Lei Federal n" 8.666/93, 10.520/02,
decreto Federal 7.892113, Lei complementar 123106, suas

alteraçôes e demais normas aplicáveis à especie e as

disposições contidas no edital.

Mata Grande/Al. 04 de novembro de 2019.

Publicado por:
Rafael de Almeida Amorim

Código ldentificador:Fó833D76

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
de Alagoas no dia l4lll/2019. Edição I t64
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o côdigo identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/ama./
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]ITATA GRANDE CF'L/MATA GRANDE

Frs. L'tT
Visto

LIcmAÇÃo
pREGÀo ELETRôMCo sRp N. 2212019 pRocEsso ADMrNrsrRATlvo

N.0923007/2019

Aos 04 (quatro) dia do mês de novembro do ano de 2019 o
Municipio de MATA CRANDE/AL com CNPJ:
12.226.205/0001-79 representando pelo Sr Chefe do po-der
executivo Sr. Erivaldo de Melo Lima simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR e a empresa: MARTIN DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o n'
18.105.7411000t-00, representada pelo Sr. FERNANDO
ANTONIO SIQUEIRA DE OLIVEIRA com a representaçâo
Iegal que lhe é outorgada por procuração denominado
FORNECEDOR BENEFICIARIO, firmam a presente Ata de
Registro de Preços N' 5712019, corn Valor Total: R§
475.640,00. Objeto: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE
CESTAS BASICAS. Leis federais 8.666193. 10.5201O2 e
Decreto Federal n"'7.8921 13.

Publicado por:
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